
ãm:

www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAM l
instagram.com/@ipaamam
f acebook.com/@ipâamAM

,] IO ORIGINAL

INTEREssADo: Civilcorp lncorporações Ltda
Vivenda das Marinas".

FoxE: (92) 3194-2150

REcrsrRo No IP AAM: 1012.3217

r./
r&ü
tàrá A[,lAZOIIAS

íPÊ§í

H',.4t
l,t:P '' Y,lt I

"Condomínio Residencial

lnstituto de Proteção
Ambientaldo Amazonas

IPAAM

Gor/Etl,to oo EsT Do

LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 31812023

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM. NO

uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.875 de 24 de Julho de 2012, expede a presente

Licença que autoríza a'.

E\DEREÇo nARA coRRrspoxoÊxcll: Av. André Araújo, no 2755, Morada do Sol,
Aleixo, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 03. 1 87.301/0001 -64 INScRTÇÀo ESTADUAL:

FAx:

PRocEsso Ns: 02381T114

ArrvrDADE: Tratamento de Esgoto Doméstico/Sanitário.

LocAlrzlÇÃo DA Arproaos: Av. Sócrates Bonfim, s/no, Tarumâ, Manaus-AM.

FINÀLTDADE: Autorizar a operaçáo de um Sistema de 'Tratamento de Esgoto
Doméstico/Sanitário dimensionado para atender a populaçâo contribuinte de 2.050
pessoas, resultando uma vazão média de efluente sanitário de 4í 0.000 Udia
(410,0m1/dia) exclusivo da 1a Etapa do Residencial Vivenda das Marinas, composto
da ETE 01, atendendo exclusivarnente a 2a Elapa do Condominio Vivenda das
Marinas.

PoTENCTAL PoLUrDoúDEcRADADoR: Grande

PRAzo DE vALTDADE DEsrÀ LrcENÇA: 04 ANos.

Ponrr: Pequeno

A te nção:
. Estâ licençs é composta de I I restúções e/ou condições constrntes no verso, cujo nâo

cümprimento/atendimeDto süjeitará â sua invalidâçâo e/ou as penalidâdes previstss em normas.
. Esta licença não coríprova trem substitui o docümenlo de propriedade, de posse ou de domílio do

imóvel.
. Ests licença deve permanecer nâ locâlizlçío da âtividade e expostâ de forma visível (frente e verso).

Mânâus,

Rosa Mâriette eira Geissler Juliano Marcos lente de Souza
lca Direto idcnte

gâbinêtê@ipaam.am. gov.bt
Fone:(g2\ 2'123{'721 I 2123-6731
Av. Mario Ypirânga, 3280, Pârquê
Oez, CEP: 69050-030 - ManâUYAM
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - L.O, NO 318/2023

I . O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesm4 só terá validade quando publicada
Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio
elehônico de comunicação mantido pelo IPA,q,M, ou nos murais das Prefeituras e CâmaÍas
Municipaís, conforme at.24, dal-ei n'.3.785 de 24 de julho de 2012;

2. A solicitaçâo da r€novação da Licençá Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de 120
dirs, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A pr€sente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo nn.

0238n114.
4. Toda e qualqueÍ modificaçiio inaoduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua

automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado-
5. Esta Licença é válida ap€nas para a localização, atividade e finalidade constante na mesm4

devendo o interessado requerer ab IPAAM nova Licençd quando houver mudança de qualquer um
destes itens.

ó. Esta Lícença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação Federal,
Estadual e Municipal.

7. Realizar o monitoramento trimestrrl dos efluentes oriundos do Sistema de Tratamento de Esgoto
Doméstico Sanitário, realizado por laboratório licenciado e cadastrado neste IPAAM, devendo ser
avaliadas amosras coletadas na enÍada e saída do efluente final, com citação da metodologia
utilizida para preservação da amostra, que deverá ser coletada por tecnico habilitado, devendo os
resultados estar em conformidade com os padrões da legislaçâo vigente e os laudos analÍticos
indicarem no mínimo os seguintes parfunetros para análise: pH, cor, turbidea DBOs, DQQ,
bleos e graxas vegetais, série de sólidos (dissolvidos, suspensos, sedimentáveis, voláteb, fixos e
tot is), tritrogênio amoniacal totsl, nitritos, nilrotos, sulfetos, fósforo, fosfato e coliformes
termotolerrDt€s, devendo ser encaminhado sem€strrlmentê a este Instituto, os respectivos laudos
originais ou cópia autenticada, com assinatura do técnico responsável pela análise. Havendo
alteraçôes nos níveis de concentrações dos parâmetros Írmostrâdos, comparados aos limites
ilustrados nâ Resolugão CONAMA n" 43020ll que dispõe sobre âs condições de padrões de

. lançamento de efluent€s, complementa e altera a Resolução no 357 /2005, apresentar relatório com
as medidas adotadas pam as devidas coreções.

8. Para o lançamento de efluente, a concentsação máxima permitida da DBôs, máxima permitida
deverá ser de 90mg/1, este limite poderá ser ultrapassado no caso de efluente do sistema de

tratamento com eficiência de remoção mínima de 85% de DBO. A concenÍação máxima de DQO
devená ser de l50mg/1.

9. Observar a periodicidade de manutenção do sistema como a execugão dos devidos serviços de
Íetrolavagens e/ôu torça dos leitos filtrantes, bem como a remoção periódica dos lodos e espumas
formados nos tanques sépticos, devendo estes últimos sofrer destinação final adequada. Deverá ser
apresentado o certificado de destinação final emitido por empresa licenciada para atividade por este

Instituto.
10. Apresentar no prazo de 90 dias, Documento comprobatório de Outorga de uso de recursos hídricos

para Lançamento de Efluentes nos lermos e prazos da Portaria Normativa SEMA/IPAAM n" 12 de
janeiro de 2017, de acoÍdo com os critérios estabelecidos na Resolução n" 0l/2016 do Conselho
Estadual de Recursos Hidricos - CERH.

I l. Apresentar neste IPAAM, quahdo da renovação da Licença de Opemção, os seguintes documentos
atualizados: 

^ 
*

a) Cadastro da atividade (modelo IPAAM) atualizado.
b) Cenificado Técnico Federal - CTF, expedido pelo IBAMA, acompaúado de Certificado

de Regularidade (CR) conforme as atividades exercidas no empreendimento.
c) Certificado de destinação hnal dos lodos oriundos do Sistema de Tratamento de Esgoto

Doméstico/Sanitário.


